
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  MOC - Moção APROVADO

Em: 26/11/2018

José Márcio Lopes Guedes

2º VICE PRESIDENTE

Número:  000417/2018 

Sr. Presidente,

Sras. e Srs. Vereadores,                     

Requeiro à mesa, ouvido o plenário, nos moldes da legislação vigente, que seja
concedida MOÇÃO DE APLAUSO a Escola Infantil Quintal de Artes, em virtude dos brilhantes
serviços prestados à sociedade no setor de educação infantil, atuando nesses 24 anos no ensino à
crianças de 1 a 5 anos de idade.

Por fim, requeiro, regimentalmente, que se aprovada a presente Moção de Aplauso, seja a
mesma remetida à emitente homenageada, Escola Infantil Quintal de Artes, cópia da presente,
através do subscritor, que se encarregará de entregá-la pessoalmente.

Palácio Barbosa Lima, 26 de novembro de 2018.

Luiz Otávio Fernandes Coelho
Vereador Pardal - PTC
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